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Número: 0803039-66.2019.8.20.5112 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Apodi 
 Última distribuição : 17/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PAULO GOMES DE CARVALHO (AUTOR) MARIO WILLS MOREIRA MARINHO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63891
589

16/12/2020 11:43 Intimação Intimação



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº: 0803039-66.2019.8.20.5112

 

 ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Rio Grande do Norte e na Portaria expedida por este Juízo, que disciplinou os atos ordinatórios
praticados no âmbito desta Secretaria Judiciária, e, bem ainda, de acordo com o art. 203, § 4º,
do CPC/2015,  a parte, por seu patrono, para, no prazo de , proceder aoINTIMO 10 (dez) dias
adimplemento das , mediante Guia de Recolhimento do FDJ no site docustas processuais
TJRN (http://sistemas.tjrn.jus.br/fdj/), nos termos da sentença proferida nos presentes autos.

Apodi/RN, 16 de dezembro de 2020.

(Assinado Digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS SOUZA
Servidor(a)
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